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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 054/2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO:  Contratação de empresa para fabricação de moveis planejados para atender

as necessidades das secretarias e fundos municipais durante o exercício de 2022.

DATA: 02/09/2022

Subiram  os  autos  do  presente  procedimento  administrativo  para  minha  deliberação

quanto  a  adjudicação  e  homologação  da  Dispensa  de  Licitação,  que  deu  como

contratada a  MERCENARIA PAI E FILHO EIRELI,  com sede na Rua João Abade

S/N, Centro de Canudos-BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 41.415.935/0001-16, valor

global  de R$ 14.580,00 (Quatorze mil Quinhentos e Oitenta reais).  Analisados os

autos,  constata-se  fidelidade  aos  princípios  norteadores  traçados  pelo  Estatuto

Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em

favor  de MERCENARIA  PAI  E  FILHO  EIRELI. Convoque-se  o  mesmo  para

assinatura do contrato.

________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

CNPJ 13. 343.967/0001-18

Praça da Matriz, s/n°, Centro, Canudos-BA – CEP: 48520-000 TEL.: 75 3494-2300 

e-mail: pmccanudos@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 055/2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO:  Aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender a Secretária

de Saúde deste Município no exercício financeiro 2022.

DATA: 02/09/2022

RATIFICAÇÃO

Subiram  os  autos  do  presente  procedimento  administrativo  para  minha  deliberação

quanto  a  adjudicação  e  homologação  da  Dispensa  de  Licitação,  que  deu  como

contratada  a  JR  INFORMÁTICA  SERVIÇOS  E  COMERCIO  LTDA.  nome

fantasia IDEAL INFORMÁTICA, inscrita nº CNPJ: 09.403.422/0001-82, com sede

na Avenida Ferreira Brito, n° 185, Térreo, Centro, Ribeira do Pombal - Bahia, valor

global de R$ 6.539,00 (Seis mil Quinhentos e Trinta Nove reais). Analisados os autos,

constata-se fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em

favor de JR INFORMÁTICA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. nome fantasia

IDEAL INFORMÁTICA. Convoque-se o mesmo para assinatura do contrato.

________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

CNPJ 13. 343.967/0001-18

Praça da Matriz, s/n°, Centro, Canudos-BA – CEP: 48520-000 TEL.: 75 3494-2300 

e-mail: pmccanudos@gmail.com
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